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Elemento servil 

m 
A pwposta do poder executivo nem 

eatisiaz as aspirações do paiz, nem, fi

cando áquem d*ellas, resolve a ques

tão. 

Si a sua organisaçào teve em vista fa

zer um cortejo aos abolicionistas, o ao 

mesmo tempo attrahir as sympathias 

d'aquelles que, por necessidade, desejão 

ainda manter a escravidão por algum 

íempo e que são por isso chamados es

cravocratas^ Governo foi infeliz,porque 

v seo projecto foi mal recebido por uns 

e outros, que confiavão todos na illus-

tração e circumspeeção de seo chefe; no 

caso contrario, só ha duas conclusões a 

tirar : ou o Governo não linha idèas as

sentadas sobre a questão ou teve receio 

d*encaral-a de frente. 

Seja qual fôr a preferível., é desagra

dável e sorpreh^ndeo a todos a attitude 

que n'ella assumio o Governo. 

Trata-se de urna questão, que não é 

política nem pertence a partido algum, 

que joga com importantes interesses da 

sociedade, affeetando a tranquillidade do 

cidadão e que não pode ser resolvida 

senão de accôrdo com estes e com muito 

critério e reflexão. 

As meias medidas do projecto apre

sentado, além de não consultal-os e an

tes revelarem uma timidez,que só lhes ó 

prejudicial, a vão deixar em estado mais 

melindroso do que aquelle em que ella se 

adiava porque matarão a esperanç i que 

nulriào os mais exigentes de que algum 

passo para deante seria dado, e os im« 

pellirào a pralica de actos, até aqui des

conhecidos. 

Outra não pôde ser a conseqüência,des-

de que o Sr.LafFayette não quiz compre-

hender que todas as idèas uma vez ven

cidas, devem ser convertidas err lei e 

preferio, repelindo-as, collocar-se em 

autogonismo com o progresso. 

Não soube attender aos reclamos da 

nação e julgou, provavelmente, fszer um 

grande bem à lavoura garantindo-lhe os 

escravos,ainda por muitos annos. 
Fez-lhe um grande mal, porque ac-

tualmente lavrador algum deseja conti

nuar a têr escravos ou receia que elles 

desappareção das suas fazendas. O que 

elles temem, e com justíssimas razões, é 

que não se dê a substituição do braço 

escravo que se move pelo terifcr da pena, 

pelo músculo do livre operário que só 

trabalha tendo por estimulo o amor da 

recompensa, e fiquem açsim desgrgmdas 

milhares de famílias quí^ tStfhl o ímr.to 

do seo trabalho e as economias de^eos 

pães na propriedade servil, para cujo 

estabelecimento não concorrerão, mas 

encontrarão estabelecida no uso imme-

morial e garantida pelas leis do paiz. 

E com justíssimas razões, dizemos nós, 
porque um Governo, que pretende re

solver com uma proposta, como a que 

analysamos, o problema social de mais 

difficil solução em todos os paizes que 
têm tido a infelicidade de velo surgir 

em seo seio, não lhes pôde inspirar 

grande confiança. 

Abolição gradual quer dizer —decre

tação de providencias,indirectas de ac

côrdo com o progresso das iieas, que 

tenhão por fim extinguir o escravo pa

cificamente, mas n'uma proporção'sempre 

crescente: 

Vizào este fim as disposições do pro

jecto ? 

A sua primeira idéia é a localisação 

do escravo na província em que estiver 

residindo o seo senhor, quando promul

gada a lei, ficando liberto aquelle cujo 

domicilio fôr mudado para proviucia di

versa. 

IVcsta regra exceptuão-se : 

Io Os escravos conduzidos por seo se

nhor, que não poderá alienal-os no seo 

novo domicilio, antes de passados cinco 

annos depois da respectiva averbarão. 

2o Os escravos dados peloŝ  pães a 

seos filhos como dote ou adiantamento 

de legitima. 

Semelhante disposição è inefficaz e, 

em parte, perigosa porque pode dar lu

gar a serias questões a graves abusos, 

E' inefficaz, porque nas províncias o 

escravo jà está de facto localizado e essa 

localisação não é agora restringida Si 

a localisação dos escravos nas provín

cias fosse decretada a três ou quatro 

annos, quando algumas províncias do 

norte,e notadamente o Ceará, exporta-

vào para o sul os que possuiáo, produ

ziria os seos bons effeitos ; mas hoje 

que S Paulo, Minas, Rio de Janeiro, 

Pernambuco, Pará, Amazonas e outras 

teem leis taxando com o elevado im

posto de um e dous contos de reis a 

averbação de cada escravo.que n'ellas se 

der. e que o Ceará e outras também jà 

taxarão impostos sobre a baixa na ma

tricula dos escravos que d'ellas sahirem, 

ella è completamente inútil, porque o 

trafico interprovincial está morto. 

Entretanto si o Governo e o Parlamen

to quizerem, compenetrando-se de sua 

missão, ouvir o juízo ainda dos mais di-

rsetam^nte interessados na solução dVs-

se problema, poderão dar-nos uma boa 

lei, acceitando a circurnscripção munir* 

cipal para a localisação e exceptuando 

da libertação, por mudança de muniei' 

pio, somente os escravos que passarem 

a titulo de herança aos ascendentes ou 

descendentes ou os que forem dados 

como dote ou adiantamento de legitima 

pelos pães aos filhos, não podendo, po

rém, estes vendel-os em quanto forem 

vivos os doadores, 

Na verdade, como muito bem disse 

o nosso illustrado ollega do «Diário de 

S. Paulo», «o escravo circumscripto,den • 

tro das raias municipaes, tem horisontes 

mais vastos para a sua liberdade, c ex

tremamente limitado o direito de sua 

disposição, ó natural e certa a explosão 

pela alforria por parte dos senhores.» 

A localisação dos escravos nas provinr 
cias, portanto, não satisfiz, pelo contra

rio importa em não localis-?ção, si atten-

dermos a vastidão do território de todas 

ellas ,• e deve ser substituída no projecto 

pela localisação nos municípios. 

A limitação feita ao direito dus dona

tários tem um fim : impedir que os se

nhores fraudem a lei dando, como adian

tamento de legitima ou dote, aos filhos 

que residirem em municípios nos qui<?s 

a venda de escravos seja mais fácil do 

que nos dos seos domicílios, os escra

vos de que quizorem ou tiverem necessi

dade de dispor. 

A disposição, porém, do § 2o do arf. 

Io è também perigosa, porque dà lugar 

na pratica a graves queslõss de diffi;il 

solução, de que o projecto não cogitei, 

offerece margem aos especuladores e 

attaca finalmente o acto addicionai. 

Proval-o-emos no próximo artigo, 

mim KÜSICIPAI 
3a Sessão ordinária em 7 de 

Agosto de 1883. 
Presidência do Snr. Coronel 

Anhaia. 
Secretario Quintiliano de Oli

veira Garcia. 
Achando-se presentes, as 11 ho

ras da manhã, os Srs. Vereado
res Coronel Anhaia, Adolpho Bau-
er, Dr. Barros Jr., Galrão So
brinho, Kiehl e Bínto Paes fal
tando com causa o Exm. Barão 
do Parnahyba e os srs.Paulino e 
Tri-ftão Mariano, o Sr. Vice-Pre-
sidente declarou aberta a sessão. 

Lida á acta da antecedente foi 
approvada. 

EXPEDIENTE. 
Foi lido um officio do Sr. Trís-

tão Mariano, com data de 17 de 
Julho próximo passado, em que 
comunicava á esta Câmara que 
tendo contratado para ensinar 
em uma fazenda no município d"» 
Jahú, para lá ausentava-se com 
sua família, não podendo marcar 
o tempo de sua ausência d*este 
município. 

Concluio o mesmo officio ma
nifestando o sentimento de que se 
achava possuído por ter de dei
xar táo illustres companheiros,e 
que do intimo do coração agra
decia-lhes a confiança que lhe 
depositaram, na, qualidade de 
membro da Gommissãode contas. 
Inteirada. 
Foi igualmente lida um officio 

de Antônio Ferraz de Sampaio 
Leite, inspector da estrada d'esta 
cidade as divisas da Villa de Ca • 
breuva,em que~communieava tor 
feito e concluido*os trabalhos da 
mesma estrada-a seu cargo ; sín-
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:\o esse officio acompanhado de 
uma iista das pessoas que fal
sarão a aquelle serviço. Intei
rada, de vendo-se proceder na 
turma das posturas municipaes. 
Pélo Procurador foi apresen

tado o balancete relativo ao raez 
file Julho findo, demonstrando a 
líecaita e despesa d'esse uiez. 
inteirada.. 
O Sr. Vice-Presidente com-

xnunicou á Câmara que o Exm. 
Barão de Parnahyba teve ur
gente necessidade de seguir para 
ta a Corte, e que por isso não 

; comparecer na presente 
sessão, 

Nada mais havendo-, O Sr. 
Vice-Presidente levantou a ses
são, dando para ordem do dia da 
sessão de amanhã, pareceres de 
coramissões propostas e indicações 
e mandou lavrar a presente ac-
t-a que vae ser assignada. 

AHKÜLIffBA 
Fabrico» 4o assacar 

í\)o Jornal do Agricultor) 

A OSMOSE 

Nt Europa, onde a agremm-
ção dos capitães para a explora-
g>àíi de qualq.uer industria não 
requer a intervenção dirocta do 
estado, nem privilégios, nem ga
rantias de juros que minorem 
eíieítos de má administração ou 
a.bortamento do cálculos, o tim 
principal é obter-se a máxima 
perfeição nos productos* com a 
maor economia. 
Para tal conseguir nada se 

poupa, busca-se o concurso da 
mechanica, da chimica, da phy-
sica, e o menor resultado obtido 
é considerado um triumpho, por 
que na perseverança, em; novas 
pesquizas tem-se a convicção de-
obtermvos- resultados-, que,reu
nidos iios primeiros, operam mui
tas vezes uma revolução comple
ta na industria que as. realisa. 
Assina* é que a industria assu-

Gareira, na Europa, tem,, no ul
timo decennio, soffrído uma qua-
st ttanfformação, principalmente 
na Aüemanha. 
Tudo tem-se transformado ; 

desde a cultura da beterraba até 
aos aparelhos e processo* fabris ; 
o novo modo de cultura da be
terraba deu maior riqueza sa

na á planta, o o processo da 
diffusão produziu, um augmento 
n.otavel no rendimento das fa-

Para.obterem a mais completa 
purificação, do assacar, os fabri-
cantes belgas empregam, desde 
alguns annos, o processo da os
mose, com o qual tiram, do mol

do terceiro jacto, aguçar 

crystalisavel, obtendo assim os 
resultados seguintes i 

1.° o naellado, depois do pro
cesso,, pó-de sor-vendido polo me*-
mo preço do mellado ordinário ;' 
2.° a ehrystalisaçao dos produc-
tos- de osmose opera-se na meta
de do tempo a,ue è preciso para 
os assucares ordinários ; e 3.° 
póde-se reduzir muito o numero 
de vasilhas necessárias. 

Estes três resultados querem 
dizer simplesmente, grande aug
mento do lucro, economia de 
tempo, e reducção no empate de 
capital. 
Hoje, que a rndustria assuea-

reira, entre nos, tomou feição 
completamente nova, que as usi-
?ias,ou engenhos centraes, pro
curam,, pela perfeição dos pro-
auctos, resolver a nosso favor o 
problema da concurreneia, por 
que não adoptam-os o processo da 
osmose que, em muito, pode con 
correr para a obtenção do trium
pho ? 
Visando, sempre que escreve

mos, levar o nosso leitor pelo ca
minho da pratica,, desviando-lhe 
todas as diffículdades, e aplai
nando, quanto possivef, esse ca
minho, entendemos dever nosso 
dizor aqui o- que ê, e o-que sig
nifica osmose. 
E' o duplo phenomeno simul

tâneo da endosmose e da exos-
raose,. ou,, por outra,, a operação 
que consiste em separar as subs
tancias contidas em umasolucâí-j 
operação esta que se chanw 
dialyse. 

O nosso jornal.—Sendo 
hoje dia sanfcificado e desejando 
os nossos typographos assistir a 
festa que faz a Igreja de N. S. da 
Boa Morte,deliberamos distribuir 
hoje o numero que devia sair 
amanhã. 
Espectaenlo..— E.' hoje 

que se realisa o de que demos 
noticia e que é dado ern. benefi
cio do Instituto. Começara ás 
8 i/2 heras. 
l^est» « I W s s n m p ^ - a o — 

Como noticiamos em o numero 
passado, realísa-se hoje na Egre-
ja da Boa-Morte, a testa de N.S. 
d-Assumpção. Prega ao Evange 
lho da missa o- revd. P. Eialho e 
á entrada da procissão o rev.d.P. 
Paggioli. 

GÊ,PA n tio n « t û r-a Ti«a -

ç a o . — Na sessão da Câmara, de 
9. o s.r. Taunay apresentou um 
projecto de naturalisaçâo, pelo 
qual dà-se os direitos de cidadão 
aos estrangeiros que-tiverem ma
is de 3 annoe de residência effec-
tiva no Brazil. 
Este prazo fica reduzido ade

us : 
1.° Se o estrangeiro casar com 

mulher brazileira ; 

2.° SÍ preencher* qualquer car* 
go gerat, pro.vincrad ou munici
pal ; 
- &° S*e servir rio exeicüo ou ar-
muda : 
4.0, Se estabelecer industria 

nova ou tiver alguma invenção 
privilegiada ; 
5.u Se adquirir bem immovel 

de valor superior a l.OOOJOOO; 
6.° Se estiver à testa de q,uad-

quer empreza industrial e de es
trada de ferro ou agricila ; 
7.° Se se estabelecer nas fron

teiras rio- Im-perio; 
8,° Se for lonto ou professor 

em estabeleciaieuto de ios'.rucção 
superior,secnu.larÍa eu primaria. 

liiinrensa.—Kecebemos e 
agradecemos : 

O n . 4 do DUUGUIO. órgão da 
classe caixfliral de Cori.tiba e pro
priedade do Club Recreio da ! u-
ventude. Pub 1 i oa-se q ui nzena 1 -
meníe e é litterano, c oai-nurcial, 
noticioso e critico. 

The Herald B.oslon, interes
sante jornal de propriedade dos 
Srs. R.' M. ImNífer & C\ * 

E* bem escripto, e de grande 
formato, 
O n. I do Pal.cíola, or^ão do 

Club Commemorativo a Tíraden-
tes e de que o redactor chefe o 
acadêmico TUo Fuigenoio. 
Inrnerinl eschola » g W -

(LM/̂ Í-S <laa £t *3ii-.i.—Matricu
larão- -io no |• resente aíVno no ; 
Curso í\le Agronomia, d'es-sa es- i 
chula 4Í ai um nos, sendo internos I 
40 ÉI.etòm^ 4 Uos internos 30 
são pensionistas e 10gratuitos 
-!3S? c o n * o s ifentistus.— 

A junta central de hygiene pu
blica enviou uma circular âscom-
missões sanitárias da corto re-
commendando-lhes que prohibão 
que os dentistas, nos ex̂ rcioios 
de suas profissões, empreguem 
o chloroformio, gaz hilariante e 
outros meios produetores da anes 
, thssia geral, por causa d > perigo 
a que ficâo expostos 03 seus cíí-
entes,, sob pena de "incorrerem 
nas penas do art. 41 ri, regul 
mento da 19 de Janeiro de 18S_. 
^toí-tnaitlu-íle n a C o r t e 

— Na qu-inzena do 16- a 31 do> 
passado tal-leceram na córtè 
015 iniividuei,. dos q̂ iaes 96 do 
,vari.oLu o 22 de febre amarella. 

í^wi-a Jace^ueira.-Ao 
Jornal do Recife devam esta re
ceita paira restabelecer a vista : 

«Na. Reloçd > histórico-geogra-
phica, es-cripta-por uai pre«by;tero 
regular du grão-priorato d» Gra
to, encontrair-se a seguinte recei
ta, merecedora de ser conheci
da : 
Cape-bu, vulgarmente conheci

da pelo nome ie herva de Santa 
Luiza, 
Um cirurgião do Rio de Janei 

ro, em. 1784., no decurso de três 
rnezes, usando- do- sueco desta 
planta, restituiu ao seu antigo 
estado o •olho de um soldado, î ue 

a-l 
> i 

da picada d i um:. IM; 
níia vasado to Io o humur a 
chystalino e vítreo.f.cando as tú
nicas que compõe o globo do olho 
tão recolhidas para o centro d.» 
orbita, que formava uma profun 
da cavidade em figura coníca. 

Muitos de propósito picaram os 
olhos dos galtos com instrumen
to* porfuranles, afim de os vasaiv 
e, lançando-Ihes o sueco ou ain
da o leite desta herva, adquiri
ram: em breves horas estes aní-
maes a regeneração dos othos e 
a restituição da vista.» 

K* i>om s a b e r — O Lancei, 
jornal medico cie Londres» publi
ca a seguinte noticia : 

«E* imprudente Ler livros de 
uma bibltotheca que os aluga, 
pois que esses livros, que mudam 
continuamente de mãos,, são um 
agente muito activo par a apro-
pagação das doenças que infes
tam de modo constante as gran
des cidades. 

As doenças mais fáceis de ser 
transmittida-s pelos livros são : f-
catarrho, a bronchíte,. a angina,. 
a tosse convulsa, o sarampo,a di-
phteria e a febre es-carlatiua. 

E' notório que a Leitura ó uma 
das distracçòes dc»s convalescen-
tes- e o gerraen das doenças de-
que elles se estão restabelecendo 
pôde ficar contido nas folhas d > 
livro que leram,isso durante rne
zes-, e mesmo durante anno?, 
Os livros e os jornaes que se-

dáo a lêr aos convalescontes e 
as pessoas enfermas deveriam sei 
queimados.» 

D i á r i o oíTâcial.—Tira e<-
se jornal diariamente 4.40O 
^xemplarus, dosqo.tes ^.910 são 
distribuídos gratuitamente a di
versas repartições e a funcioná
rios públicos. No exercício de 
1.882' a 1383, a receita do Diário 
Of-ficial e typographia nacioaal 
foi do 50'í-.48S 977e a d̂ espeza foi 
de 433.526:267,havend'1 assim um 
saldo de 65.962:710. 

íí* n o t á v e l . — O estrangi-
to ü que se está aproveitando d* 
nossa nnprevidência ou inerc 
ex-por'uwido para o Brazil gêne
ros que podíamos ex.portar pa.ra 
toda a parte. 
Assim, importamos no anno-

passado, somente no Rio de Ja
neiro : 
Arroz. 2 mil centos a-pprpxi-

mad^amente. 
Alfafa. -100 contos-. 
líiulii. 9 ti contos. 
Carne secca. 9' mil coní 
l̂ arollô  186 contos, 
l?aruiha de trigo. 9 mil contuâ-. 
Milho. 442 contos. 
Manteiga. 3291 contos. 
A crise tinanceira esá na itu-

mobilidade ou estag-na-çào destas 
fontes de renda, e o- gênio des 
nossos homens de estado em com*-
preheuder estas verdades. 

M a n c h a s n o sol.—O pro
fessor Br.ooks, do observatório aa-" 
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it"dhouse N varYork, d esc briu 
t..m enorme grupo de manchai no 
tisco solar,viuveis sem u uso de 
instrumentos. 
O diâmetro do grupo é da 

.00,000 milhas e as manchas dão 
mostra de violenta acção cyclo-
nica, tempestades electricãs. 
Em terra viu-se então uma au

rora muito brilhante. 
Jornal d o A^rieul-

tõi'. — Recebemos o n. 213, cujo 
summario ê o seguinte ; 
Imperial escola agrícola d i Ba

hia—Kalendario—Receita do co
zinha,—Plantas úteis do Brazil. 
Euphorbiaceas ^continuação).— 
lieceita para doce.—Cacaoairo 
iaKo da Guyana.—Endopleura. 
—Industria pastoril. O carneiro 
southdown.—Máximas agrícolas. 
— A matéria graxa do tingui.— 
Economia domestica.—Analyse 
das terras. Analyse chimica.— 
Chimica vegetal.—Zoologia. — 
Endophragma.—Cotações do ca-
ii do Brazil nos mercados estran 
geiros.Follilho. — Veterinária pa
ra criadores.moléstia do cavaílo 
—(eoníinuação). Folliculiforme. 
—Chimica e phisica agrícola.— 
Membranas follicirlosas-. —Indus
trias agrícolas.Commercio do lei
te. 
C r e m a ç â o de brazí-

lelro. — O Ür. P. F. da Costa 
Alvarenga,illustrado medico bra 
zileiro que acaba de failecer em 
LÉsbòa, no testamento em que 
dispoz da sua grande fortuna, 
fez a seguinte determinação : 
Com relação à sua pessoa de

termina que o seu cadáver seja 
reduzido a cinzas e estas arre
cadadas em uma urna ou cofre 
de prata feito ad hoc, tendo esta 
inscripção ; «Cinzas de P. F. da 
Costa Alvarenga,doPíauhy (Bra
zil), fallesido em... Se em Lis
boa nâo fôr permittida a crema
çâo, será o seu cadáver embal-
samado e depositado em um dos 
cemitérios para o qual serã con
duzido em singella carruagem, 
seguida de outra com um ou deis 
padres e sacristão da mesma fre-
guezia, de dez coupês com vinte 
pobres do asylo de mendicidade, 
a cada um "aos quaes se dará 
i$503 réis em prata, a s-ahida do 
cemitério. 
O seu cadáver será depois en

viado para qualquer cidade da 
Europa em que seja permittida a 
eremação. sendo ácinza recolhi
da como fica dito. Ê ca urna será 
remettida para a faculdade de 
medicina doJRio de Janeiro, que 
a guardará onde julgar mais 
adequado. Se não fòr permittida 
a eremação em nenhuma cidade 
da Europa, serão seu cadáver 
recolhido em um modesto jazigo 
com uma columna em pyramíde 
de pedra, tendo esta inscripção; 
— * Aqui jaz o filho do tra
balho P. R da Costa Alvarenga, 
nattt.-al do Piauhy, faüecido 
otn..,>-

(>ura da m o r n h é a . —• 
Lemos no Baependyano : 
Diz.em-nos que um morphetico 

desta cidade, que já se achava 
em estado adeantado da molés
tia, com tuberculos e feridas, es
tá se restabelecendo com o uso 
do chá da casca e folhas do ar-j 
busto conhecido vulgarmente pe- • 
Io nome de «capororoca». 
Ha muita nos nossos campos e i 

mattos e podemos assegurar que 
no curativo de feridas é muito, 
efficaz. o seu emprego. 

j%. instrucçâo prima
ria no exercito inglês. 
— Esclarecimentos estatísticos, 
publicados recentemente, mos
tram o grão de instrucção dos of- i 
íiciaes Inferiores e soldados do j 
exercito inglez em 1882. 
Sobre um efteetivo de cerca] 

de 180,000 homens (não compre-; 
hendendo os corpos coloniaes), | 
contam-se somente 6",557 solda
dos, ou í, 7 por conta, não sa-i 
bondo ler nem escrever. 

Km 186í- o numero de anal-1 

phabetos em egual effectivo ex
cedia 22,000. 

Os homens com maior grão de, 
instrucção erão em numero de 
173.400 decompondo se este nu
mero da seguinte maneira : pos
suindo instrução superior 17,200; 
com um dos quatro certificados 
de instrucção primaria 109,100 ;, 
outros 4-7,100. 
E* de causar Inveja.— 

A baronesa Gustavo de Roths-
child apYesentou-se r/um baile 
em Pariz com o "alor de mil e 
duzentos e sessenta contos de 
réis em brilhantes. 
LiberdlatJe (Te íuriprei*-

sa na. Inglaterra.—O mi
nistro do interior acaba do de
cretar, que o jornal que contiver 
receita de manipulação para ma
térias explosivas ou inflammaveis 
será apprehendidò onde fôr posto 
à venda, sen de os seus direcfcores 
ou proprietários gerentes" o im-
pressores processados. 
Exposição d e insee-

tos.-Abriu-se em Pariz. no Pa
lácio da Industria,uma exposição' 
de insectos,organísada pela socie
dade de agricultura e de insec--
tologia. 
Todos os insectos úteis, comes

tíveis e nocivos acham-se ali reu
nidos e etassincades com o maior 
cuidado. Entre os insectos úteis 
encontram-se as abelhas, as ves
pas, os b;chos de sela, as formi
gas me 111 feras, a cochonilla, etc". 
Os insectos comestíveis compõe-se 
das cantaridas e outros empre^-
gados na medicina. 
Instituto «Ia F r a n ç a . — 

\ longevidade dos membros do 
Instituto de França não pode ser 
mais contestada por quem quer 
que seja. 
O veneravel sr. Cheweul, de

cano da douta companhia,vai 
completar 98 annos ; o sr. Mig-
net} 87.; I* B. Danças, 85->: Bous-

signaut, 91-; Ch. Lucas, S0 ; e 
Barthelemy-Saint-Hilaire, 78. 

J u r a d o s e n v e n e n *-
tios,—Os doze jurados sorteados 
em Pkiladelphia, para julgar 
Thomaz Lyon-*. aceusado de ha
ver asspsinado o chim Chung-
Wak-You, foram todos envene
nados. 
Suppõe-se o caso attríbuido aos 

alimentos fornecidos por um res
taurante visinho do tribunal do 
jury. 
Sinptisados.—Do dia 23 

a 31 de Julho bapeísáram-se os 
seguintes : 

Dia 23 
Celestina, de 14 dias, f. de 

Anna Maria do- Espirito Santo, 
solteira. 

Dia 24 
João, de 10 dias, f. de João 

Evangelista de Sampaio e Queru-
birta Maria da Costa. 

Dia 26 
Manoel, de 20 dias, f. de Gal-

dino Josá Vieira e Carolina Au* 
Io Vieira. 
Dia 29-

Zulmira, de 15 dias, f. de Tho-
maz e Rita, escravos do Genebra 
da Fonseca. 
i. Jaauaria, de 40 dias, f. de Ma-

de 
dê 

gosta de Me^ 

noel e Benedicta, escravos 
Francisco de Paula Leite 
Barros. 

Dia 30 
Ber-nardino, do 20 dias, f. de 

João G Benedicta, escravos de 
Francisco Galvão do Barros Leite. 

Dia 31 
Antônio, de 15 dias, f. de José 

Ni ar ia n o de Almeida e Anna 
Bonta do Espirito Santo. 

mm 
O r si na. 

( A ALVA.RO TOLEDO; 

Seus olhos têm relâmpagos de luz, 
Mil faülas electricãs de amor \ 
As faces d'um moreno que seduz ; 
Tem os vae-vens gentis de beija-flor ; 

Suas phrases sào despidas de rigor, 
Diz amar-me mas é pesada cruz 
Que rouba dos meus dias o fulgòf 
Que sorrindo já á tumba me couduz. 

Pois veneno feroz:—hypocrisia-
Nos lábios tanto tem como paixão 
E' bem-doido quem n-elles SJ conliu. 

Assim, pira qut> arnal-a tanto em vão 
Si minha vida cruel"ella abrevia 
Si uo peite tem podre o coração. 
G—V—1883. 

Zitfo Zatorqjucsva, 

mm: 
Carlos Grellet, Juiz de Paz da 

Parochia do Ytú. Presidente 
da Junta paroehiaL 
Faz saber aos qu-O' o presente 

edital lerem,, que, tendo a junta 
parochial concluído hoje o alis
tamento dos cidadãos para o ser
viço do exercito e armada., o fez 

affixar na porta da Matriz a 
publicar na Imprensa, c uno 
determina o art. 20 do regula
mento approvado pelo déc. n. 
5881 de 27 de Fevefeire de 1875, 
e porisso convida a todos os inte
ressados e a quaesquor cidadão* 
a apresentarem durante o prazo* 
de 20 dias as reclamações que ti-* 
verem sobre o alistamento, quer 
seja por legal exclusâo,quer seja 
por injusta incluzão. 
Essas reclamações serão trasi-' 

dos ao conhecimento d'este juízo 
dentro dos 10 primeiros dias e IO' 
dias depois à junta, que se hade' 
reunir ao eonsistorio da Matriz, 
d*esta cidade, para durante 15 
dias d'esde as 9 horas da manhã 
até as 3* da tarde tomar conheci
mento de todas as informações e 
reclamações que se apresentarem, • 
E para que chegue- ao conheci-'1 

mentode todos os interessados e : 
quaesquor outros, mandou lavrai i 
o presente edital que será affí--
xado na porta da Matriz e publi-" 
cado pela imprensaf o qual vai-
por mim escrivão snbscripto e 
rubricado pele presidente da 
junta. E eu Felicíano Leite Pa
checo, secretario da j,unta o su^ 
bscrevi Felicíano Leite Pacheco, 
Ytú 11 de Agosto de 1-883. 

Carlos Grellet. 

alistamento tios eída^ 
dâos <fa Parochia d e 
Vtú q u e se acliao nas 
roHiílif-Ões d o art. 9 § 1° 
d o regulamento appro
v a d o pelo decreto n. 
E>»S*SS deíí^deFeverei-
ro de l ^ í J y p a r a o a e r * 
viço di* exercito e d a 
arniada,or^anâsado pe
la respectiva junta !*»-• 
roehial* 

6o QUARTEÍRÀO 
Luiz Braz de Almeida, ida
de de 19 annos,filho de Braz 
Antunes, nascimento o re
sidência Vtú. 

2 João Antônio-de Brito,ida
de de 19 annos,-filho de An
tônio de Brito, nascimento 
e residência Ytú. 
QUARTEIRÃO N- 7 

3' João Pedro Corrêa, idade 
de 31 annos, filho de Antô
nio- José Corrêa, nascimen
to e residência Ytú. 

4'" Arítonio Joaquim de Almei
da, idade de 19'annos,filhe 
de Joaquim de Almeida Ar
ruda, nascimento e residia-
cia Ytú. 

, 5- Luiz Carlos Xavier, idade 
de 19 annos, filho de Fran
cisco Antoni-o Xavier, nas-
cimento e residência Ytú. 

G Carlos de Arruda1, idade de 
20annos, filho dó Antônio 
Jòse de Arruda, nascimen
to e residência Ytú. 
QUARTEIRÃO N. 8 

7 Luiz Antônio do EspLnto 
Santo,- idade de 19 anuos^, 
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filho do Joaquim Yidinha, 
nascimento e residência Ytú 

8 Francisco de PauTa Qua
dres, idade de 19 annos, fi
lho José de Quadros,nasci
mento e residência Ytú. 

0 João Rodrigues Lerae,idade 
de 19 annos, filho de João 
Dias Leme,nascimento e re-
sideiicia Ytú. 

10 Ignacio Sebastão de Almei
da, idade de 19 annos,filho 
de Benedicto de Almeida, 
nascimento e residência Itú. 

11 Leopoldo de Mello,idade de 
22 annos,filho de Luciana, 
nascimento e residência Ytú 

12 José Francisco de Paula, 
idade de 19 annos, filho de 
Joaquim Lontra, nascimen
to e residência Ytú. 
QUARTEIRÃO N. 9 

13 Joaquim Dias, idade do 21 
annos, filho de Joaquim 
Dias, nascimento e residên
cia Ytú. 

14 João Miguel do Espirito 
Santo, idade de 24 annos, 
filho dG Francisco Miguel 
do Espirito Santo, nasci
mento e residência Ytú. 
QUARTEIRÃO N. 11 

15 Henrique AlvesGalvão,ida
de de 21 annos, filho de Jo
sé Luciano de Camargo.nas-
cimento e residência Ytú. 

16 Pedro da Silveira Campos, 
idade de 22 annos, filho de 
João da Silveira Campos, 
nascimento eresidência Ytú 

17 José Bueno de Camargo,ida
de de 22 annos, filho de 
Ignacio Xavier'Bueno, nas
cimento e residência Ytú. 

18 Francisco José do Almeida, 
idade de 19 annos,filho de 
Victor José de Almeida,nas
cimento e residência Ytú. 

19 Luiz de Arruda Meudes, 
idade de 20 annos, filho de 
José de Campos Leite,nasci
mento e residência Ytú. 

20 João de Deos, idade de 20 
annos,filho de Barbara Ma
ria do Nascimento, casci-
mentoe residência Ytú 

2\ José Martins, idade de 20 
annos, filho de Benedicta, 
nascimento e residência Ytú 
QUARTEIRÃO N. 12 

22 Joaquim do Nascimento Ca
margo, idade de 22 annos, 
filho de Joaquim Antônio 
do Nascimento, nascimanto 
e residência Ytú. 

2.1 José da Silveira Bueno,ida
de de 21 annos, filho de 
Manoel Joaquim da Silvei
ra, nascimento e residência 
Ytú. 

24 Francisco Antônio de Car
valho, idade de 22 annos, 
filho do José Antônio de 
Carvalho, nascimento e re
sidência Ytú. 

25 Fernando do Nascimento 
Camargo, idade de 21 an-
jnos, filho de Joaquim Antô

nio do Nascimento, nasci
mento e residência Ytú. 
QUARTEIRÃO N. 13 

26 Joaquim Baptista, idade de 
24 annos,filiação ignorada, 
residência Ytú. 
QUARTEIRÃO N. 1 i 

27 Joaquim da Silveira Leito, 
idade de 24 annos, filiação 
ignorada, residência Ytú. 

28 João Rodrigues Cordeiro, 
idade de 20 annos, filiação 
ignorada, residência Ytú. 
QUARTEIRÃO N. 15 

29 Geraldo Justino do Prado, 
idade de 19 annos, filho de 
Rita Justina do Prado, nas
cimento e residência, Ytú. 

30 Napnleão Leito de Campos, 
idade de 19 anuos, filho de 
Furtuosa Leite de Campos, 
nascimento e residência Ytú 

31 Joaquim Barbosa de Olivei
ra, idade de 19 annoSjfMho 
de Marcolino Barbosa, nas
cimento e residência Ytú. 

32 João Pcrtella de Campos, 
idade de 20 annos, filho de 
José Çortella, nascimento e 
residência Ytú. 
QUARTEIRÃO N. 16 

33 Florentíno Antônio de Bar-
TOS, idade de 20 annos, fi
liação ignorada, residência 
Ytú. 
QUARTEIRÃO N. 18 

3/i Cezar de Almeida Bandeira, 
idade de 19 annos, filho de 
Luiz de Almeida Bandeira. 
nascimento e reoidencia Itú 

35 José Correia de Moraes,ida
de de 19 annos,filho de Car
los Correia de Moraes,nasci
mento e residência Itú. 
QUARTEIRÃO N. 22 

36 Antônio Carlos Xavier,ida
de de 20 annos, filho de 
Francisco José Luiz, nasci
mento e residência Itú. 

37 Antônio Alves da Cruz,ida
de de 19 annos, filho de 
Anacleto Alves da Cruz, 
nascimento e residência Itú 

38 Antônio Carlos de Assis,ida* 
de de 2h annos, filho de 
Joaquim Francisco de Assis, 
nascimento e residência Itú 

39 Belarmino de Camargo, ida
de de 19 annos, filho de 
João Paulu deCamargo,nas
cimento e residência Itú. 

40 Bento Roque, idade de 20 
annos, filho de Roque Joa
quim Lopes, nascimento e 
residência Itú. 

41 Cypriano Rodrigues, idade 
de 22 annos, filho de Ma
noel Rodrigues d'Avila,nas-
cimento a residência Itú. 

42 Francisco de Paula Bernar 
des, idade de 20 annos, fi
lho de Francisco de Paula 
Bernardes.nascimento e re
sidência Itú. 

43 Francisco Teixeira, idade 
de 19 annos, filho de An
tônio da Silva Teixeira, nas
cimento e residência Itú. 

j 41 Francisco de Almeida Cam
pos, idade de 'Zi annos, fi
lho de José Cardoso de 
Campos, nascimento e re
sidência Itú. 

45 João Garcia, idade de 19 
annos, filho de João Fran
cisco de Oliveira Garcia, 
nascimento e residencialtú. 

h6 João Baptista de Oliveira, 
idade de 20 annos, filho de 
Caetano Alves Calvão,nas
cimento e residência Itú. 

47 João Francisco Harbosa,ida
de de 19 annos, filho de 
Miguel Corrêa Leme, nas
cimento e residência Itú. 

48 José Bernardes de Oliveira, 
idade de 23 nnnnos, filho 
de Francisco de Paula Ber
nardes, nascimento e resi
dência Itú. 

49 José Carlos, idade de 20 
annos, filho de João Carlos 
Pereira, nascim^" Ho e resi
dência Itú, 

50 José da.Silva Machado Pa
checo, idade de 19 annos, 
filho de Francisco da Silva 
Machado, nascimento e re
sidência Itú. 

51 Joaquim Mariano, idade de 
20 annos, filho de José Ma
riano, nascimento e resi
dência Itú. 

52 Joaquim Teixeira, idade do 
19 annos, filho de José An
tônio de Almeida Teixeira, 
nascimento e residência Itú 

53 Joaquim Ignacio, idade de 
20 annos, filho de Francis
co Maria Martins, nasci
mento o rnaidencia Itú. 

54 Laurentino deCamargo,ida
de de 20 annos, filho de 
João Paulo de Camargo, 
, nascimento e residência Itú 

55 Manoel de Assis,idade do 19 
annos, filho de Joaquim 
Francisco de Assis, nasci
mento e residência Ytú. 

56 Manoel Francisco Barbosa, 
idade 21 annos, filke de 
Miguel Corrêa Leme,->nasci-
cimento e residência Itú. 

57 Olímpio Bueno de Camargo, 
idade 19 annos, filho de Ce-
sario Ferraz de Sampaio, 
nascimento e residência Itú. 

58 Tobias Felicíano, idade 20 
annos,filho de Anna Joa-
quina, nascimento e resi
dência Itü. 

59 Venerando Rodrigues, ida-
de 20 annos, filho de Ma
noel Rodrigues de Ávila. 
nascimento e residência Itú 

60 José Bento, idade 19 annos 
filho de Francisco José Lu
iz, nascimento e residência 
Itú. 

Consistorio da Matriz, Itú 11 
de Agosto de 1883. 

Os membros da junta paro-
chial,Carlos Grellet. Juiz de Paz. 
Presidente. José Augusto Mar
condes de Moraes, Subdelegado. 
Pe. Miguel Corrêa Pacheco Paro

dio.—E eu Felicíano Lmte I 
checo, Escrivão de 'az e Sec 
tario da junta, declaro que 
tá conforme. 

-«co*-
A V I S O 

O procurador da Câmara Mu
nicipal, abaixo assignado, de 
conformidade com o disposto no 
art. 212 §§4°. do Código das 
posturas municipaes, faz publico 
que,„o pagamento do imposto, so
bre carros, carroças, trolys, e 
outros vehículos sugeitos ao im
posto, que o pagamento deve ser 
foito impreter velmente no cor
rente mez ; e aquelles que assim 
o não fizerem, ou procederem de 
mã fá. ficão sugeitos a multa, 
além do imposto, sendo esta do 
mesmo valor do imposto, e isto 
de conformidade com o art. 219 
do mesmo código qiíe se acha em 
vigor. Faz o presente com o fim 
de mais tarde evitar queixas. 

Ytú, 3 de Agosto de 188 i. 
Frederico do Moraes. 3 — 3 

mmni 
E' A Q U I ! 

O abaixo assignado avisa aoa 
seus freguezes, è o publico, I 

que recebeo a poucos 
dias : Cerveja 

v i e n a 
superior, bass, 

vinho branco su* 
perior, dito do porto,la

grimas do douro, di
to virgem superior, ba-

calháo suculento. 
Assim como o fumo su
perior que a pouco an-

nunciou.ja pouco falta [vi
ra se acabar por isso os que naj 
quizerem ficar sem elles ficS 

ĉientificados. Também tem j 
cocos da bahia superior 
O systema da casa 

ja é conhecido barateiro 
sem rival,só a dinheiro. 

n,64 Rua daPalma(3—3 
Franklira Basilio de Vasconcelos. 

O abaixo assignado pede 
seus freguezes que se achão i 
atraso com os pagamentos em sii 
casa de negocio, o obséquio 
virem saldar as mesmas até o ra 
do corrente mez de Agosto, pai 
não ser preciso uzar de outro 
meios, que lhes po.ssão cauzj 
dissabores. 
Benedicto de Mello Taqu^ 

• 


